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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

PORTARIA TST-3 — DE 14 
DE FEVEREIRO DE 1955

O Presidente dc Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo Regimento 
Interno, resolve suspender o expedien
te da Secretaria nos dias 21 e 23 do 

mês em curso.
 Cumpra-se e publique-se.

Em 14 de fevereiro de 1955. — Ma
noel Alves Caldeira Neto, presidente 
do T.S.T.

Secretaria
EXPEDIENTE

T.S.T. n.º 3.480-54
Agravo de instrumento 

para o Supremo Tribunal
Federal

Agravante, Manoel Pais Barreto de 
Oliveira.

Agravado, Correio da Manhã Socie- 
dade Anônima.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por

seus fundamentos
Subam os autos já devidamente ins

truídos, ao grégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique se.
Rio, 31 de Janeiro de 1955 — Manoel 

Caldeira Neto, Presidente.
T.S.T n° a 034-54

Agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal 

Federal
Agravante. Companhia Nacional de 

Navegação Costeira — P N.
Agravado, Manoel de Freitas.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos já devidamente ms 

ruídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federai.

Publique se
Rio 31 de janeiro de 1955 — Manoel 

Caldeira Netto Presidente.

T.S.T n º 6 240-54
Agravo de instrumento 

para o Supremo Tribunal 
Federal

Agra ante Paulo Edgard Ely.
Agravada. Estaca Franki Ltda.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos 

Subam os autos. Já devidamente Ins
truídas, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Rio, 3-2 1955. — Manoel Caldeira 

Netto, Presidente.

T.S.T. n.º 5.309-51
Recurso Extraordinário 

para o Supremo Tribunal 
Federai

Recorrentes, Clovis Soares Camargo 
e outros.

Recorrido, Luiz Rodrigues de Araujo.
Despacho

Subam os autos, já devidamente ins- 
truidos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 11-2-1955. — Manoel Caldeira 

Netto, presidente.
T.S.T 6.243-54

Agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal 

Federal
Agravante, Remis Fabrizzi.
Agravada, Companhia Nacional de 

Construções Civis e Hidráulicas.
Despacho

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos já devidamente ins- 
'raidos. ao -grégio Supremo Tribunal 
Federai.

Publique se.
Em 7-2-1955. — Manoel Caldeira 

Nzttc, presidente.

T.S.T. 6.890-54
Agravo de instrumento 

para o Supremo Tribunal 
Federal

Ag1 avante. Cin.nan na Itatig Pc.ró- 
Asfalto e Mineração.

A travado. r <n" se Pires de Pai ta.
Jfspacno

Mantenho - b^spicm» agravado, por
-os ’un da mentos.
Subam cs nutÃ já devidamente ns- 

ruidos ao Egrégio Supremo TriL m;;l

Puhimuc-se
Er 7 1-IF5S — Manoel Cfltitlra 

Tetto prfsid^net.
T.S 'I. 7.163-54

Ag' iVr .-tf, tnsl';in:--uto 
para o S"viemo Tribunal Fedr^i

Aerg atile, S'indard Elétrica S A.-
Arrcrrraos, Giovani América Jlara-

■ihãc e outros
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Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

•eus fundamentos.
Subam os aut v já devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunai 
Federal.

Pubuque-se.
Rio, 7-2-1955. — Manoel Caldeira 

hetto, presidente.

T.S.r. n? 7.211-51

Agravo de instrumento 
para. o Supr mo Tribunal 

Feá 'ral
Agravante, José J opes Cardoso.
Agravado, The R o de Janeiro Flour 

Mills and Granari -s Ltd. “Moinho 
Inglês”.

Desp tcho
Mantenho o desp cho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos. Jó devidamente ins

truídos. ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 7-2-1953 — Manoel Caldeira 

Netto, presidente.

T.S.T. 7.325-51

Recurao Er '■aordinárbt 
para o Supre lo Tribunal 

Fed al
Recorrente, The I ational City Bank 

O' New York.
Recorrido, Carme Milton Roberto.

Desp- cho
Subam os autos, j t devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 11 de feverelT' de 1955. — Ma- 

^noe- Caldeira Netto nresidente.
Processo TST. 4.103 52 — Er bar- 

rante: S. A. Fáb-ica de Produtos 
Alimentícios “Vigor ; embargado: 
Cisar Girard. — lespaeho do Se
nhor Ministro Presi lente da 1? Ttir- 
wi. — Admito os embargos. Publi- 
c e-se.

Em 31 dé janeiro de'1955. — Del- 
Moreira Jânio , Presidente da 

t* Turma.

DESPACHO DO SR. M.TTSTRO PRESTJENTE 
DA 1.* TURMA

Processo TST. 4 >18-Í4 — Embar. 
game: Max Nor< hn Wachsman; 
embargada: Cia. I anifício Alt- da 
Boa Vista. — Max Nordika Wachs
man. inconformado com o acórdão 
da 1.* Turma, proí rido no processo 
TST. 4.518-54, ofer- ceu os presentes 
embargos de nulidac a. afirmando que 
í empregado estAve1 da Companhia 
Lanifício Alto da Boa Vista e sua 
condição de empre- ado nunca foi 
negada. A divergêr ia com a firma 
fo' nor negar-se a > pavament-o de 
férias, tendo ambas as instâncias re
conhecido seu direi o a férias. Ao 
'cordão proferido p lo Tribuna’ Re- 
'lonai foi Interpost»- pela parte ex- 
r tversa agravo de instrumento pro- 
■ido lamentàvelmenb' pela Ia Turma. 
Choca-se tal decisão com outros 5’11- 
gados do Tribunal Pleno, ent’» os 
q >ais invoca o de n.- TST. 2 925-59. 
ir Diário da Justiça de 19-4-951 pá- 
g >a 929, acentuando que êsx ju’gado 
eb irdou tese oposta ao do acó-dão 
regional.

O acórdão Impugnado, entretanto 
r o decidiu qualquer -tese juridica. 
A >enas. afirmou que “a indagação do 
d eito ás férias previsto no art. 132 
d’ Consolidação das Leis do Traba
lho é matéria jurídica em tôrno da 
q. al há conflito juiisprudencial”. E 
determinou a subida do recurso de 
revista para, com melhor conheci- 
m mto de causa, julgar a matéria.

Não havendo, portanto, qualquer 
m inlfestacão da 1* Turma sôbre_ a 
tese em debate, impossível a ocorrín. 
Cia de discrepância jurisprudenclal 
capaj de justificar os embar503.

Indefiro o pedido. Publique-se.
Rio, 1 de fevereiro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior Presidente da 
1.‘ Turma.

Pr«. TST. 4 588-52 — Emba"gan- 
t’S; Vincas Kaminskas e outros: em
bargados: Severo e Vilares S. A. — 
Admito os embargos Prossiga-se.

Em 31 de janeiro de 1955. — Del
fim Moreira Júnior, Presidente da 
l.a Turma.

DESPACHO DO SR. MTNTSTRO PRESIDENTE 
DA 2.a TURMA

Proc. TST. 5.680-52 — Embargan- 
te: Lázaro Ferreira Campos; embar
gada: S. A. Indústrias Votorar.tim. 
— Lázaro Ferreira Campos, n'o se 
conformando com a decisão de fô- 
Ihas 53-5. no processo 5 680-52. opós. 
fora de prazo, embargos. A decisão 
embargada foi publicada no Diário da 
Justiça de 7 de janeiro do cor-ente 
ano. Mas, ainda que estivessem no 
prazo, os embargos não teriam fun
damento de vez que, matéria de prova 
não dá base para sua interpos'ção.

. “O colendo Trtounal Regional 
do Trabalho, na órbita de sua 
competência, especifica, reexami
nando provas, de acôrdo com os 
fundamentos repr duzidos no re
latório, chegou à conclusão ine- 
quivica da prática de falta g’ave 
capaz de justificar a dispensa do 
recorrente sem ônus para a em 
prêsa.

A dissídia no desempenho das 
funções resultou provada inclu
sive pelo depoimento do recor
rente.'

O acórdão regional não violou 
os textos legais invocados, nem 
divergiu da jurisprudência”.

Em face do exposto nego segui
mento aos embargos. Publique-se.

Em 1 dq fevereiro de 1955. — Ed
gar Ribeiro Sanches, Presidenta da 
2 1 Turma.

Proc. TST. 5 806-52 — Emba-gan- 
tc: Companhia Nacional de Cons
truções Civis e Hidráulicas; embar
gados; Francisco Elíseu Rodrigues e 
outros. — A Companhia Nacional de 
Construções Civis c Hidráulicas, não 
ie conformando com a decisão de 
fls. 57 a 63, no prazo, opôs, em- 
rargos.

Alega que o seu recurso de revista 
não foi conhecido e que a nulidade 
arguida do cerceamento de defesa, 
não foi desprezada, assim como a 
prescrição bienai. Mas a vio-.ação 
apontada está apoiaaa no art 794 
da Consolidação7 das Leis do Trabalho 
em que a 5a Junia lesta Capital se 
negou a ouvir as testemunhas ofere
cidas em audiência, pela reclan ada, 
ora embargante.

Cita acórdão quanto ac cerceamen
to de defesa (fls. 67-68 e outro de 
referência a prescrição e alega tam
bém a viciação do § 2.° do art. 141 
da Constituição Federai.

Não há nada na decisão embargada 
aue divirja dos acórdão citados

Aceitou ela os fundamentos do 
acó dão recorrido, para a rejeição da 
nul da de e acrescentou:

“cumpre lembrar o de não ter 
sido a mesma argüida a primei
ra vez em que a recorrente teve 
oportunidade de falar em au
diência ou nos autos. Vê-se pela 
simples leitura da ata de audiên
cia de 7 de abril de 1952, que, 
em razões finais a reclamada 
não fêz a menor alusão à nuli
dade, apenas hou^e por bem ar- 
güi-la no recurso ordinário (fô- 
Ihas 15).

Em face do que preceitua o 
art. 795 da Consolidação, a nu
lidade não podia ser, pois, de
clarada .

Quanto ao mérito, de acôrdo com o 
parecer da douta Procuradoria Re
gional da Ia considera que:

“O de que se trata, nos autos,
não é de apurar se houve mu

dança de domicílio dos reclan an
tes — é de tôda evidência que 
não ocorreu essa mudança — mas 
de verificar se houve mudança de 
loca! de trabalho e. em conse
quência, alteração das condições 
vigentes do contrato de trabalho. 
Ora. ficou provado que se deu 
de fato, o deslocamento do local 
de trabalho do Ric para Niterói, 
importando em acréscimo de des
pesa de transporte com os recla
mantes. despesa, até. para êles, 
de certo vulto. Se tal despesa de 
condvcão, que é fato novo na 
execução dos contratos de tra
balho. ficasse a cargo ou por con
ta dos reclamantes é iniludível 
que ocorreria uma redução aore- 
ciável do salário real percebido 
pelos mesmos, e. assim, alte-acão 
unilateral das condições daqueles 
mesmos contratos anteriores.

Êste é que é o ponto nevrálgico 
da lide e em tal sentido foi que 
decidiu, a meu ver, com ac»rto, 
a sentenç^recorrioa. O brilho do 
recurso não me parece tenha 
destruido os fundamentos do jul
gado — e é assim de ser o mes
mo regeitado. mantida, nos seus 
têrmos, a sentença”.

E a decisão embargada faz a^são 
a> fato de serem "inúmeros os pro
nunciamentos do Triounal Sunerior 
d, Trabalho, em casos idênticos, na 
d nformidade da decisão recorrida.

E não conheceu por êste funda- 
m ento da revista interposta.

Onde fundamento para embargos? 
Nego seguimento acs mesmos. 
Publique-se.
Em 1 de fevereiro de 1955 — Ed- 

g< r Ribeiro Sanches, Presidente da 
2." Turma.

Proc. TST. 833-54 —: Embargante: 
Química Bayer Ltda : embargados: 
A- mando de Oliveira Soares e outros. 
— Não se conformand-' com a decisão 
de fls. 220 a 222 a Química Bayer, 
no prazo, opôs embargos.

Alega existir divergência ent-e o 
ac irdão embargado e os arestos se- 
guhtes:

“No acórdão n.° 4 575-52:
“Aos fundamentos do acórdão 

impugnado, repelindo a prelimi
nar do cerceamento de defesa, 
acrescente-se o de que. após o 
indeferimento, tiveram as nartes 
ensejo de falar na audiência e a 
reclamada, ora recorrente não 
argüiu, então, a nulidade: Inde
ferido. assim o requerimento for
mulado e nada mais reque-endo 
as partes, passou-se ao julga
mento sendo, então, proferida a 
seguinte sentença .

O egrégio Supremo Trlounai 
Federal tem reconhecido em face 
de têrmo expresso da Çons. das 
Leis do Trabalho, art. 795 que: 
"exceto o caso de incompetência 
de fôro. a omissão da part* em 
pedir oportunamente a decreta
ção da nulidade, sana o defeito 
que tiver ocorrido em pro"»sso 
da Justiça do Trwalho (Acórdão 
publicado na Rev do Sup Trib. 
do Trabalho, janeiro de 1950 pá
gina 31”.

(E’ de se frisar que. no caso 
aí tratado, o requerimento bem 
como o indeferimento, foi feito 
na mesma audiência e que se 
entendeu que nessa mesma au
diência a recorrente deveria ter 
arguido a posteriormente invoca
da nulidade por cerceamento de 
defesa).
“No acórdão n.’ 4 788-52;

“Mérito. O exeqtiente. ora re
corrente, a primeira vez que, às 
fls. 141 falou nos autos, não ale
gou a nulidade”.

“Ora. o art. 795 da Consolida
ção dispõe que as nulidades de
verão ser arguidas à primeira vez 
que as partes tiverem que falar 
em audiência”.
t ■••Mf f »«f « t «III •

“Carvalho Santos, comenenlo 
o art. 277, do Código do Proces
so Civil, que contem norme idên
tica a do art. 795 da Consolida
ção, adverte: — “Se se tratai da 
nulidade posterior à contestação, 
a arguição deve ser feita logo 
na primeira vez que a parte te
nha de falar nos autos, mesmo 
que seja em requerimento p-din- 
do qualquer outra providência”. 
(Cód. do Proc. Civil interpreta
do, vol. iv, pág 52, in fine, e 
53).

Pedro Batista Martins, “Código 
do Processo Civil” vol. 3.’. pági
na 203 a. 209, escreve: “Se o 
teressado na declaração de nu
lidade intervém no processo para 
requerer diligência isto é, sK fota 
no processo, sem argüír a nuli
dade. tê-la-á supnão com seu si
lêncio, renunciancc assim taci
tamente, ao seu pronunciamento 
judicial”. Na espécie, deu s* a 
preclusão prevista no art. 793 da 
Consolidação. Nege provimento”. 
“No acórdão n.° 25 739-42:

“As nulidades não serão decla
radas senão mediante provocação 
da parte as quais deverão ar- 
güi-Ias à primeira vez que tive
rem de falar em audiência ou nos 
autos”.

“Ora, da irreg'i’aridade apon
tada, ou melhor, da nuPdade 
apontada, não adveiu prejuízo 
para a parte interessada.

Na verdade, nos processos su
jeitos à apreciação da Justiça do 
Trabalho só haverá nu! dade 
quanto resultai dos atos inqui
nados manifesto prejuízo às par
tes litigantes”.

Faz citaçãc também, sem transcre
ver de aresto do Colendo Suo-emo 
Tribunal Federal.

Argumenta (fls. 227) que os recla
mantes não argüiram t em proferiram 
uma palavra, sequer, de cont arte- 
dade (fls. 227). .

A decisão embargada resolveu:
“Acordam os Juizes da Segun

da Turma do Tribunai Sunerior 
do Trabalho em conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para, 
acolhendo a preliminar de nuli
dade, por cerceamento de defesa, 
anular o processo até a perícia, 
exclusive, ‘ determinando wjam 
ouvidas as testemunhas dos re
clamantes, vencidos os Srs. Mi
nistros Delfim Mo: eira e Bezerra 
de Menezes”.

A decisão pode ter sido injusta, ou 
má, todavia, não diz aem uma pala
vra acerca da tese discutida nos 
acórdãos- invocados, razão porque 
nego seguimento aos embargos:

Publique-se.
Em 2 de fevereiro de 1955. — Ed

gar Ribeiro Sanches, Presidente da 
2? Turma.


